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第 9/2005 號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第二條第一款（六）項

及第七條連同第11/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰，或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“眾城金徽科技

發展（澳門）有限公司”簽訂向身份證明局提供指紋自動識別系

統（AFIS） 維修保養及支援服務的合同。

二零零五年三月三十日

行政法務司司長 陳麗敏

第 10/2005 號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第二條第一款（六）項

及第七條連同第11/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰，或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“中聯電腦服務

（澳門）有限公司”簽訂向身份證明局提供 AS/400 系統升級設備

的合同。

二零零五年四月六日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零零五年四月七日於行政法務司司長辦公室

辦公室代主任 辜美玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 46/2005 號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第三條第一款（二）

 Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 9/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da
Ordem Executiva n.º 11/2000, a Secretária para a Administra-
ção e Justiça manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Identificação,
Lai Ieng Kit, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços
de manutenção do Sistema de Identificação das Impressões Di-
gitais Automáticas (AFIS) à Direcção dos Serviços de
Identificação, a celebrar com a Companhia Zhongcheng Em-
blema Dourado (Macau) de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico Limitada.

30 de Março de 2005.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 10/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da
Ordem Executiva n.º 11/2000, a Secretária para a Administra-
ção e Justiça manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Identificação,
Lai Ieng Kit, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de
Macau, como outorgante, no contrato de fornecimento de equi-
pamento com maior capacidade para o Sistema de AS/400 à Di-
recção dos Serviços de Identificação, a celebrar com a Compa-
nhia Vanda (Macau) — Computadores & Servicos, Limitada.

6 de Abril de 2005.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 7
de Abril de 2005. — A Chefe do Gabinete, substituta, Ku Mei
Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 46/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 2) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo
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項、經第6/2005號行政命令確認的第12/2000號行政命令第一款、

澳門電貿股份有限公司章程第八條第三款及第九條第四款，以及

三月二日第 13/92/M 號法令第二條第一款的規定，作出本批示。

一、羅銳榮學士代表澳門特別行政區以兼任制度擔任澳門電

貿股份有限公司董事長的委任，由二零零五年三月二十五日起續

期兩年。

二、獲委任人士的職務報酬由該公司股東會訂定。

二零零五年三月三十一日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零零五年四月一日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 陸潔嬋

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 32/2005 號保安司司長批示

鑒於有需要對由澳門保安部隊高等學校舉辦的第九屆警官培

訓課程錄取考試的甄選委員會成員進行委任。

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第 13/2000 號行政命令第一款及經第 25/2001 號行

政法規修改的第 6/1999 號行政法規第四條第二款所指的附件四

（八）項的規定，以及遵照四月十五日第 93/96/M 號訓令核准之

《澳門保安部隊高等學校規章》第一百零一條以及經十二月二十八

日第62/98/M號法令修改的十二月二十一日第87/89/M號法令核准

之《澳門公共行政工作人員通則》第五十四條的規定，作出本批

示。

負責協調及執行第九屆警官培訓課程的錄取考試的甄選委員

會，由以下人士組成：

主席：林壘立消防總長

委員：鄭力生副警務總長

李永康關務監督

梁小玲警司

候補委員：陳小北一等消防區長

雷華龍警司

n.º 6/1999, n.º 1 da Ordem Executiva n.º 12/2000 e confirmada
pela Ordem Executiva n.º 6/2005, n.º 3 do artigo 8.º e n.º 4 do
artigo 9.º dos estatutos da Transferência Electrónica de Dados
— Macau EDI VAN, S.A., e no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Secretário para a Economia e
Finanças manda:

1. É renovada a nomeação, como presidente do conselho de
administração da Transferência Electrónica de Dados — Ma-
cau EDI VAN, S.A., em representação da Região Administra-
tiva Especial de Macau, do licenciado Ló Ioi Weng, em regime
de acumulação, pelo período de dois anos, a partir de 25 de Março
de 2005.

2. A remuneração dessas funções é a que for fixada pela as-
sembleia geral da mesma sociedade.

31 de Março de 2005.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, 1 de Abril
de 2005. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

 Despacho do Secretário para a Segurança n.º 32/2005

Considerando a necessidade de proceder à nomeação do júri
de selecção do concurso de admissão ao 9.º Curso de Formação
de Oficiais, a ministrar na Escola Superior das Forças de Segu-
rança de Macau.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 13/2000 e da alínea 8) do anexo IV a
que se refere o n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo
n.º 6/1999, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 25/
/2001 e, ao abrigo do disposto no artigo 101.º da Portaria n.º 93/
/96/M, de 15 de Abril, que aprovou o Regulamento da Escola
Superior das Forças de Segurança de Macau e no artigo 54.º do
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28
de Dezembro, o Secretário para a Segurança manda:

O júri de selecção destinado a coordenar e executar as fases
do concurso de admissão ao 9.º Curso de Formação de Oficiais é
constituído por:

Presidente: Lam Loi Lap, chefe principal.

Vogais: Cheang Lek Sang, subintendente;

Lei Veng Hong, comissário alfandegário; e

Leong Siu Leng, comissária.

Vogais suplentes: Chan Sio Pak, chefe de primeira; e

Lui Va Long, comissário.




